LEI Nº 5.721, DE 28 DE MARÇO DE 2006 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover a execução dos serviços de terraplanagem no terreno doado à empresa Dornelas e Paulinelli Ltda-ME, e dá outras providências



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a execução dos serviços de terraplanagem no terreno doado à empresa Dornelas e Paulinelli Ltda-ME, para a implantação do frigorífico no Município de Patos de Minas.

Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1102.00.04.122.0007.1.047 – Construção da Cidade Administrativa – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações (Fonte de Recursos 24.0201 – Transferências de Convênios do Estado), no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e criar a rubrica 1102.00.22.661.0045.1.121 – Apoio para Implantação de Indústrias – Frigorífico Dornelas e Paulinelli Ltda – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), em igual importância, do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de março de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.
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